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Receita.
 

I - METAS DE ARRECADAÇÃO 2022 - REAVALIAÇÃO DAS RECEITAS ORDINÁRIAS DO
TESOURO

 

Trata-se de reavaliação das estimativas de receita do Tesouro Estadual em relação ao
registrado na Nota Técnica SEFAZ/SUBPOF nº 29/2022, de 22 de agosto de 2022 - 5ª Revisão de Receita.
As previsões das receitas estaduais possuem o objetivo de estabelecer, com base em método científico, a
adequação da gestão fiscal, de modo a viabilizar a compatibilização das despesas às expectativas ajustadas de
receitas.

As projeções de receita fundaram-se na prudência exigida pelo cenário de incerteza. Neste
sentido, estimativa de receita das fontes do Tesouro para 2022 perfaz o montante de R$ 103,18 bilhões, 1,4%
acima do esperado para as receitas totais do tesouro na Revisão anterior, conforme Tabela I. O valor
representa um crescimento de R$ 1,4 bilhão em relação à 5ª Revisão de Receita.

A incorporação da Lei Complementar Federal nº 192, de 11 de março de 2022, e
da Lei Complementar Federal nº 194, de 23 de junho de 2022 ao arcabouço jurídico fluminense trouxe
impactos na arrecadação do principal tributo estadual, o ICMS, como pode ser observado no mês de agosto.
Entretanto, o bom resultado do mês de setembro prejudica a análise devido a presença de eventos
extraordinários, como a importação de uma plataforma de petróleo. Além deste fato, ainda em setembro
observa-se o aumento da arrecadação relacionada ao refino de petróleo, bem como um aumento pontual e
extraordinário de importações na atividade de armazenamento.  

 
 Referente as receitas de Royalties & Participações Especiais, estima-se queda na receita anual

prevista de R$ 30,2 bilhões para R$ 29,6 bilhões, representando um decréscimo de cerca de R$ 630 milhões
na receita bruta.. Tal alteração se justifica pela queda na previsão do valor do barril do petróleo tipo Brent nos
meses recentes. 

 

II - PROJEÇÃO DE RECEITA DO TESOURO - 2022
 

A Tabela I apresenta as novas estimativas de Receitas próprias do Tesouro para o exercício.
 

Tabela I - Reestimativa das Principais Receitas Tesouro 2022 - Rubrica Orçamentária- R$
milhões

 

A Tabela II abaixo apresenta a expectativa de receita a arrecadar pelo Tesouro em 2022 mês
a mês:

 

Tabela II - Reestimativa das Principais Receitas Tesouro 2022 - Rubrica Orçamentária Mensal- R$
milhões
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III – ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
 

A Tabela III apresenta a reestimativa de vinculação dos índices constitucionais e legais para
2022, calculados conforme a previsão de arrecadação apresentada nessa Nota Técnica.

 

Tabela III - Índices Constitucionais e Legais - R$ milhões

 
 

Luiz Gustavo Veloso Castello
Coordenador de Projeções de Receitas Tributárias

ID.: 5097870-5
 
 
 

De acordo,
 

Liliane Figueiredo da Silva
Especialista em Finanças Públicas

Subsecretária Adjunta de Política Fiscal
ID: 5010187-0

 
 

Stephanie Guimarães da Silva
Subsecretária do Tesouro

ID 4412059-1

Documento assinado eletronicamente por Stephanie Guimarães da Silva, Subsecretária, em
20/10/2022, às 19:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Figueiredo da Silva, Subsecretária Adjunta,
em 20/10/2022, às 19:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Veloso Castello, Coordenador, em
20/10/2022, às 19:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


41300249 e o código CRC 00E2B59D.

Referência: Processo nº SEI-040076/000037/2022 SEI nº 41300249
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